
O Prefeito Municipal de Missal, Estado

legais, e de conformidade com a Lei Municipal

Y#"':"í!:o-^de 
Mist"&

PORTARIA NO 279, DE 06 DE ]UNHO DE2022

do Paraná, no uso de suas atribuições

No 1.463 de 10 de Abril de 2019,

RESOLVE

Art.10-EFETUARatransposiçãodecargodoservidorALDAIR

CASSOLFOLETTO,ocupantedocargoemcomissãodeChefedaDivisãodeObras'

símboloCC5,paraocargodeDiretordoDepartamentodeOfìcinaeManutençãoda

Frota, sÍmbolo CC4, lotado na Secretaria Municipal de Obras' Urbanismo e

Transportes, Partir desta data.

Art,20-EstaPoftariaentraemvigornadatadesuapublicação.

GnsINtFre Do PREFETTo Mut"ttctpll DE MIssAL, 06 or:uruno or 2022'
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